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"Autoriza o Executivo Municipal a ~ontratar Ser-

vente em Caráter Emergencial e Dá Outras Provi-

dências."

ffiGUEL ARGEMIRO SOARES GARAIALDI, Prefeito Municipal de Manoel Viana, RS- Façosaber 

em disposto no Art. 56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Munici -pal 

aprovou e EU sanciono a presente Lei.

Art. 

12- Fica o Executivo MUnicipal autorizado a contratar 01(uma)Servente,
-~ ~

drao 01 para atuar junto a Escola Estadual Erico Verissimo.

Art. 

22- O periodo de contratação é de 90(noventa) dias, a contar da data de ado-

missão da servidora.

Art. 

32- Revogadas as disposiçoes em contrário, esta Lei entra em vigor na

de sua publicação.

::;ABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VIANA, 13 de abril de 1998.
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Sec Faz Plano Adm. e Turismo
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ESTADO DO RIO GRANDE'DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Administrando com as pessoas"

JUSTIFICATIVA:

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

A referida contratação faz-se necessária em virtude do grande número de alu-

nos na Escola Estadual Érico Verissimo, e uma de suas serventes ter" sido

transferi da para a Escola Municipal Alberto Pasqualini por motivo de :tpata-

mento, bem como não foi possivel a permuta em função ,~1i~ desta Escola ter am-

pliado o seu funcionamento com horário noturno.

Sendo que a Escola Estadual Érico Verissimo necessita de serviços essenciais

como limpeza e merenda e uma única servente não consegue realizar sozinha I

tais tarefas.
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Solici tamos a apreciaçao do mesmo em REGIME DE URGENCIA.

di,

-UlAH'l'E CAMLNHA

Vice-Prefeita

Prefei ta em Exercicio

Hua Walter JObím, 171 CEP 97.640-000 -Fones: (055) 256-1140 -1160 -1344 -1230
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